
 
 

 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Mêda 
 

 

 

  

Ano 2019 
Tarifário Familiar Sim 
Fonte Enviado pelo Município 
Data de receção/ 
última consulta 

10-09-2019 

Observações: Dos documentos disponibilizados, apenas se apresenta a informação 
relevante para este estudo. 



Tarifário dos Serviços: 

 Abastecimento Público de Água (AA)     2019 

 Saneamento de Águas Residuais (AR) 

 Gestão de Resíduos Urbanos (RSU) 

 

CONSUMIDORES DOMÉSTICOS 

 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA (AA) 

 

Componente Fixa Valor € 

1º Nível ( até 25 mm) 2,2209  

2º Nível (Superior a 25 e até 30 mm) 2,2620 

3º Nível (Superior a 30 e até 50 mm) 3,0846 

4º Nível (Superior a 50mm 3,5987 

Componente Variável Valor  

1º Escalão 1 até 5 m3 0,3681 

2º Escalão 6 até 15 m3 0,4685 

3º Escalão 16 até 25 m3 0,5700 

4º Escalão > 25 m3 1,4500 

Taxa Recursos Hídricos (TRH) Valor  

Escalão único 0,0263 

 

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS (AR)  
 

Componente Fixa Valor  

Escalão único 1,2030 

Componente Variável Valor  

1º Escalão 1 até 5 m3 0,1028 

2º Escalão 6 até 15 m3 0,1542 

3º Escalão 16 até 25 m3 0,2056 

4º Escalão > 25 m3 0,3000 

Taxa Recursos Hídricos (TRH) Valor  

Escalão único 0,0103 

 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU)  
 

Componente Fixa Valor  

Escalão único 0,8431 

Componente Variável Valor  

Escalão único 0,1500 

Taxa Recursos Hídricos (TRH) Valor  

Escalão único 0,0533 

 

 

 

 

 



 

 

CONSUMIDORES DOMÉSTICOS FAMILIAR 

 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA (AA) 

 

Componente Fixa Tarifa 

1º Nível ( até 25 mm) * 

2º Nível (Superior a 25 e até 30 mm) * 

3º Nível (Superior a 30 e até 50 mm) * 

4º Nível (Superior a 50mm * 

* Desconto efetivo de 100%   

Componente Variável Tarifa 

1º Escalão 1 até 15 m3 0,3681 

2º Escalão > 15 m3 0,5700  

  

*Aumento dos escalões em 3 m3 por cada membro 
do agregado familiar que ultrapasse os 4 
elementos 

 

Taxa Recursos Hídricos (TRH) Tarifa 

Escalão único 0,0263 

 

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS (AR)  
 

Componente Fixa Tarifa 

Escalão único * 

* Isento  

Componente Variável Tarifa 

1º Escalão 1 até 15 m3 0,1028 

2º Escalão > 15 m3 0,2056  

  

*Aumento dos escalões em 3 m3 por cada membro 
do agregado familiar que ultrapasse os 4 
elementos 

 

Taxa Recursos Hídricos (TRH) Tarifa 

Escalão único 0,0103 

 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU)  
 

Componente Fixa Tarifa 

Escalão único * 

* Isento  

Componente Variável Tarifa 

Escalão único 0,1500 

Taxa Recursos Hídricos (TRH) Tarifa 

Escalão único 0,0533 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

Regulamento de Abastecimento de Água 

Município de Mêda 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

Ano 2018 (em vigor no ano de 2019) & 2019 
Tarifário Familiar Sim 
Fonte Enviado pelo Município 
Data de receção/ 
última consulta 

10-09-2019 

Observações: Dos documentos disponibilizados, apenas se apresenta a informação 
relevante para este estudo. 
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2 - Os contratos referidos no n.º 2 do art.º 66.º podem não caducar no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador 
prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.  

3 - A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos respetivos contadores/medidores, caso existam. 

Artigo 72º   Caução 

1 - A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento do consumo de água nas 
seguintes situações: 

a) No momento da celebração do contrato de fornecimento de água, desde que o utilizador não seja considerado 
como consumidor na aceção da alínea e) do nº 2 do art.º 6.º; 

b) No momento do restabelecimento de fornecimento, na sequência de interrupção decorrente de mora no 
pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pela transferência bancária como forma de 
pagamento dos serviços. 

2 - A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou transferência eletrónica ou 
através de garantia bancária ou seguro-caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma: 

a) Para os consumidores ou utilizadores domésticos é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio 
mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, de 22 de fevereiro de 2000; 

b) Para os restantes utilizadores, é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal dos últimos 12 
meses com o limite máximo de 1000€. 

3 -  Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias designações e sejam titulares da 
instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse. 

4 - O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo. 

Artigo 73º   Restituição da caução 

1 - Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação vigente, 
deduzida dos montantes eventualmente em dívida 

2 - Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, opte 
posteriormente pela transferência bancária como forma de pagamento, tem direito à imediata restituição da caução 
prestada alargando-se neste caso o procedimento aos utilizadores não-domésticos. 

3 - A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base no índice anual de preços 
ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.  

CAPÍTULO V – ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO I – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 74º   Incidência 

1 - Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e ao serviço de recolha de águas residuais, 
todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva 
vigência.  

2 - Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os utilizadores são classificados como domésticos ou não 
domésticos. 

3. Quando o ramal de ligação sirva simultaneamente tipologias de consumos distintos (ex.: doméstico e não 
doméstico) e não seja possível a sua separação, aplica-se a tipologia com tarifário superior. 
 

Artigo 75º   Estrutura tarifária 

Estrutura tarifária referente ao serviço de abastecimento público de água 

1 - Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores: 

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de faturação e expressa 
em euros por cada 30 dias; 
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b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido durante o período 
objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de consumo, expressos em m3 
de água por cada 30 dias. 

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado pela Entidade Gestora relativo à taxa de 
Recursos hídricos, nos termos do Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho e do Despacho n.º 484/2009, do Ministro do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, publicado na 2.ª série do Diário da República 
de 9 de janeiro. 

2 - A entidade gestora pode diferenciar a tarifa variável em função do período do ano, quando justificável, de modo a 
atender às flutuações elevadas da procura de ordem sazonal ou a situações de escassez de recursos hídricos.  

3 - As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, englobam a prestação dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao sistema predial; 

b) Fornecimento de água; 

c) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador; 

d) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo se por motivo 
imputável ao utilizador. 

4 - Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas pelo Município as tarifas pela 
prestação dos seguintes serviços auxiliares, e previstas em Regulamento, nomeadamente por: 

a) Vistoria e ensaio de canalizações a pedido dos utilizadores; 

b) Ligação à rede pública; 

c) Restabelecimento da ligação à rede pública, após interrupção por incumprimento e/ou na sequência de pedido 
de suspensão do contrato; 

d) Colocação de contador; 

e) Verificação extraordinária do contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por 
motivo não imputável ao utilizador; 

f) Transferência de contador ; 

g) Execução de ramal de ligação à rede de distribuição de água; 

5 - Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento do utilizador e este proceda 
ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança das tarifas de suspensão e 
reinício da ligação do serviço. 

Artigo 76º   Tarifa fixa de abastecimento de água 

1 - A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais domésticos é diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro 
nominal do contador instalado.  

a) 1.º Nível: até 25 mm; 

b) 2.º Nível: superior a 25 e até 30 mm; 

c) 3.º Nível: superior a 30 e até 50 mm; 

d) 4.º Nível: superior a 50 mm. 

2 - A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não-domésticos é diferenciada de forma progressiva em função do 
diâmetro nominal do contador instalado.  

a) 1.º Nível: até 20 mm; 

b) 2.º Nível: superior a 20 e até 30 mm; 

c) 3.º Nível: superior a 30 e até 50 mm; 

d) 4.º Nível: superior a 50 mm. 

3 - Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo os mesmos medidos por um 
contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em função do calibre do 
contador diferencial que seria necessário para medir aqueles consumos. 
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4. Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns associados aos contadores 
totalizadores. 

Artigo 77º  Tarifa variável do serviço de abastecimento de água 

1 - A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função dos seguintes escalões de 
consumo, expressos em m3 de água por cada 30 dias: 

a) 1.º escalão: até 5 m3; 
b) 2.º escalão: 6 m3 até 15 m3; 
c) 3.º escalão: 16 m3 até 25 m3; 
d) 4.º escalão: > 25 m3. 

 

2 - O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela soma das parcelas 
correspondentes a cada escalão. 

3 - A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença entre o consumo nele 
registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados. 

4 - A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não domésticos é de valor igual ao 3.º escalão 
da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos. 
 

5 - O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela soma das parcelas 
correspondentes a cada escalão. 

6 - Tendo em conta situações de escassez de recursos hídricos no período compreendido entre o mês de junho 
e outubro de cada ano, ou outro período excecional, as tarifas variáveis do serviço de abastecimento de água referidas 
no presente artigo poderão ser diferenciadas. A diferenciação deverá concretizar-se através da alteração das tarifas 
variáveis referidas, até ao limite de 30 % dos valores aplicados nos restantes períodos, devendo a entidade gestora 
assegurar uma adequada frequência de medição dos consumos. 
 

Artigo 78º   Estrutura tarifária referente ao serviço de saneamento de águas residuais 

1 - Pelas prestações do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores: 

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto de faturação e 
expressa em euros por cada 30 dias; 

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água residual recolhido ou 
estimado durante o período objeto de faturação (sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo água) e expressa em m3 por indexação ao consumo de água, por cada 30 dias. 

2 - As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao sistema predial, com 
as ressalvas previstas nos números seguintes; 

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais; 

c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais; 

d) Execução e conservação de caixas de ligação e sua reparação, salvo se por motivo imputável ao utilizador; 

e) Instalação de medidor de caudal individual, quando a Entidade Gestora, tenha reconhecido técnica e 
economicamente justificável, e sua substituição e manutenção, salvo por motivo imputável ao utilizador. 

3 - Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, são cobradas pela Entidade Gestora, as tarifas 
pela prestação dos seguintes serviços auxiliares, e previstas em Regulamento, nomeadamente por: 

a) Inspeção e ensaio de canalização em habitações, se a pedido dos utilizadores ; 

b) Inspeção e ensaio de canalização em complexos industriais, se a pedido dos utilizadores; 

c) Inspeção e ensaio de canalização em estabelecimentos comerciais, se a pedido dos utilizadores; 

d) Ligação de ramal à rede pública; 

e) Execução de ramal domiciliário de águas residuais. 
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4 - Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento do utilizador e este proceda 
ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança das tarifas de suspensão e 
reinício da ligação do serviço. 

Artigo 79º   Tarifa fixa 

Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica-se a tarifa fixa única, expressa em euros por cada 30 
dias, diferenciada em função da tipologia de utilizadores. 

Artigo 80º  Tarifa variável 

1 - A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores domésticos é calculada 
em função dos escalões de consumo de água, expressos em m3, por cada 30 dias. 
2 - O valor final da componente variável do serviço devida pelos utilizadores domésticos é calculado pela soma das 
parcelas correspondentes a cada escalão. 

3 - A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não domésticos é de valor igual ao 3.º 
escalão da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos. 

 4 - Nos locais em que não exista medidor dos volumes recolhidos, o volume de águas residuais é calculado em função 
dos m3 de água consumida. Para os utilizadores não consumidores da água da rede pública (com abastecimento próprio) 
e sem contador de água, o respetivo consumo é estimado em função do consumo médio dos utilizadores com 
características similares, no âmbito do território municipal, verificado no ano anterior, ou de acordo com outra 
metodologia de cálculo definida no contrato de recolha. Consideram-se utilizadores com características similares, os 
que tenham o mesmo número de utilizadores que constituam o agregado familiar. 

5 - Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter-se verificado uma rotura na 
rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não recolhida pela rede de saneamento não é 
considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento, aplicando-se: 

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade Gestora; 

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território municipal verificado no 
ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador. 

Artigo 81º Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticas 

1 - Pela recolha transporte e destino final de lamas de fossas séticas são devidas tarifas: 

a) Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado; 

b) Tarifa variável, expressa em euros, por cada cisterna de lamas recolhidas. 

2 - Aos consumidores que possuem serviço de abastecimento de água, mas não estão ligados à rede de recolha 
de águas residuais, possuindo em alternativa fossas sépticas, serão aplicadas as tarifas fixas e variáveis previstas para 
os utilizadores a quem o serviço é prestado, de acordo com a tipologia dos consumidores, até ao limite de 3 limpezas 
anuais. 
 

Artigo 82º   Contador para usos que não geram águas residuais 

1 - Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos que não deem origem a águas 
residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento. 

2 - No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas as tarifas variáveis de 
abastecimento previstas para os utilizadores não-domésticos. 

 

3 - O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento e resíduos, quando exista 
tal indexação. 

4 - No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determinada em função do diâmetro 
virtual, calculado através da raiz quadrada do somatórios do quadrado dos diâmetros nominais dos contadores 
instalados. 

Artigo 83º   Água para combate a incêndios 

1 - Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água destinada ao combate direto a 
incêndios. 
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2 - O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios não é faturado mas deve ser objeto de medição, 
preferencialmente, ou estimativa para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abastecimento. 

3 - A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação da tarifa variável aplicável 
aos utilizadores não-domésticos, nas situações em que não exista a comunicação prevista no n.º 2 do art.º 50.º. 

Artigo 84º   Tarifários especiais 

1 - Os utilizadores podem beneficiar de tarifário especial, nas seguintes condições: 

1.1 - Utilizadores Domésticos: 

i. Tarifa Social. 

ii. Tarifa familiar. 

1.1.1 - A Tarifa Social destina-se a apoiar aos utilizadores domésticos, residentes no concelho de Mêda, que apresentam 
manifestamente carências socioeconómicas, e vigora pelo período de um ano, podendo ser renovada sucessivamente, 
por igual período de tempo, nos termos definidos no presente regulamento.  

1.1.2 - Beneficiários: Podem beneficiar da Tarifa Social os titulares de contrato de fornecimento de Água e Saneamento, 
residentes no concelho de Mêda, desde que, preencham os seguintes requisitos:  

a) Residência no concelho de Mêda, devidamente comprovada por atestado de residência emitido pela respetiva 
Junta de Freguesia. 

b) A morada objeto de requerimento tenha como finalidade a habitação permanente do beneficiário; 

c) Sejam beneficiários do Complemento solidário para idosos, do rendimento social de inserção, do subsidio social 
de desemprego, do 1º escalão do abono de família, da pensão social de invalidez, da pensão social de velhice. 
d) Que pertençam a agregado familiar que tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5808€, acrescido de 
50% por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10. 
e) Revogado 
f)            Revogado 
 

1.1.3 - A Tarifa Familiar é aplicável aos utilizadores finais domésticos, nos casos em que a composição do seu agregado 
familiar ultrapasse 4 elementos, cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto e que tenham a seu cargo 3 ou mais 
filhos, independentemente do seu rendimento. 

1.1.3.1 - Consideram-se descendentes: 

 a) Os menores não emancipados, adotados ou tutelados, confiados por decisão judicial ou administrativa 
ou serviços legalmente competentes para o efeito, que estejam na sua dependência económica exclusiva; 

 b) Maiores de idade que estejam na sua dependência económica exclusiva e que se encontrem 
obrigatoriamente a estudar ou sejam portadores de invalidez igual ou superior a 60%. 

1.1.3.2 - Os membros do agregado familiar devem residir no Município de Mêda, na mesma habitação e em regime de 
permanência. 

1.1.3.3 - Excluem-se do âmbito de aplicação do tarifário familiar as situações de natureza não familiar, tais como as 
derivadas de hospedagem, trabalho doméstico, partilha de habitação por agregados familiares diferentes e outros. 

1.1.4 - Revogado 

1.1.5 - Para efeitos deste Regulamento, considera-se: 

1.1.5.1 - Agregado familiar: Para além do requerente, integram o respetivo agregado familiar as seguintes pessoas que 
com ele vivam em economia comum: 

 a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos; 

 b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau; 

 c) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral; 

 d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado por decisão judicial ou 
administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito; 

 e) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens 
confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito ao 
requerente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar.  
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1.1.5.2 - Economia Comum: As pessoas que vivem em comunhão de mesa e habitação e tenham estabelecido entre si 
uma vivência comum e partilha de recursos. 

1.1.5.3 - Rendimentos: A totalidade dos rendimentos ilíquidos e subsídios dos membros do agregado familiar: 

 a) Remunerações de trabalho dependente, incluindo diuturnidades, subsídios de férias, de natal ou 
outros; 

 b) Remunerações de trabalho independente – rendimentos empresariais e profissionais; 

 c) Pensões (de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma, rendas temporárias ou vitalícias, 
prestações a cargo de companhias de seguro ou de fundos de pensões e as pensões de alimentos); 

 d) Prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência); 

 e) Prediais; 

 f) De capitais; 

 g) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados pelo Tribunal para os menores, no âmbito 
das medidas de promoção e proteção em meio natural de vida). 

1.1.6 - O tarifário especial para os utilizadores domésticos que sejam detentores de mais do que um contrato de água, 
será aplicado apenas a um dos contratos, abrangendo assim um único local de consumo que corresponda à habitação 
permanente do mesmo. 

1.2 – Utilizadores não-domésticos: 

i. Tarifa Social 

ii. Revogado 

1.2.1 – Os utilizadores não-domésticos podem beneficiar de tarifário social, aplicável a instituições particulares de 
solidariedade social (IPSS), organizações não-governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 
utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas, associações humanitárias de bombeiros 
voluntários e associações culturais e ou recreativas, com sede no concelho de Mêda; 

1.2.2 - Revogado.   

2. A tarifa social para utilizadores domésticos consiste: 
a) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do serviço de abastecimento de água e do serviço 

de saneamento de águas residuais, do primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³ e na aplicação aos 
consumos superiores a 15 m3, do 3.º escalão da tarifa variável do utilizador doméstico normal. 

b) Na aplicação ao consumidor da tarifa fixa do serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de 
águas residuais: 

i. Desconto efetivo de 100 % na tarifa fixa para os utilizadores cujo consumo mensal seja igual ou inferior a 10 m 
3; 

 
3. O tarifário familiar consiste: 
a) Desconto efetivo de 100 % na tarifa fixa do serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de 

águas residuais. 
b) No alargamento dos escalões de consumos em 3 m 3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse os 

quatro elementos, do serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de águas residuais 
 

4. A tarifa social para utilizadores não-domésticos consiste: 
i) Desconto efetivo de uma percentagem, a estipular pelo Executivo Municipal, até ao limite máximo de 50 % na 

tarifa fixa e tarifas variáveis, definidas para os utilizados não domésticos, do serviço de abastecimento de água 
e do serviço de saneamento de águas residuais,  

 

Artigo 85º   Processo de candidatura 

1 - As tarifas Especiais domésticas, são requeridas através de preenchimento de formulário/requerimento a fornecer 
pelo Setor de Serviços Urbanos - Serviço de Água, Saneamento e Resíduos Sólidos e instruído mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Documentos de identificação de todos os elementos que compõem o agregado familiar (cartão de 
cidadão/Bilhete de Identidade, Cartão de Identificação Fiscal e Número de Identificação da Segurança Social); 
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b) Documentos comprovativos dos rendimentos de todos os elementos do agregado familiar, bem como 
declaração do último IRS e respetiva nota de liquidação. No caso de se encontrar dispensado de entregar esta 
declaração, deve apresentar declaração de isenção emitida pelo Serviço de Finanças. 

c) Documentos comprovativos das despesas mensais fixas, nomeadamente os encargos com a habitação (rendas 
ou empréstimos) e com a saúde/medicamentos de uso continuado e permanente (relatório médico). 

d) Atestado da Junta de Freguesia da respetiva área de residência, comprovativo da residência e composição do 
agregado familiar.   

e) No caso de algum dos elementos que integra o agregado familiar se encontrar desempregado, deve ser feita 
prova dessa situação, mediante apresentação de declaração da inscrição no Instituto de Emprego e Formação 
Profissional e/ou Declaração do Instituto da Segurança Social relativa à respetiva situação contributiva. 

2 - Obrigações: Os beneficiários das tarifas especiais, obrigam-se a informar os serviços, por escrito, e num prazo máximo 
de 30 dias, das alterações de domicílio, da sua condição social e económica, da composição do agregado familiar ou 
outras que impliquem a perda do direito de usufruir dos benefícios constantes no presente regulamento. 

3 - Validade: A candidatura para a atribuição de tarifas especiais constantes do presente Regulamento pode ser efetuada 
a todo o tempo. 

4 - Para esclarecimento de dúvidas constantes no requerimento, pode a Entidade Gestora solicitar, por escrito, os 
devidos documentos justificativos, devendo estes ser prestados no prazo de 15 úteis a contar da data de receção da 
notificação, sob pena de arquivamento.  

5 - Se os documentos justificativos apresentados não forem devidamente esclarecedores e restarem dúvidas no 
decorrer da apreciação dos processos, poderá ser solicitado parecer social ao Gabinete de Ação Social da Entidade 
Gestora, o qual poderá efetuar visita domiciliária ou outras diligências consideradas convenientes e necessárias.  

6 - Após emissão de parecer, compete ao Presidente da Câmara Municipal, ou em quem este delegar, proferir decisão 
sobre aplicação da tarifa social. 

7 - A atribuição dos tarifários especiais não são cumulativos, devendo o utilizador optar por apenas um deles. 

8 - A aplicação das tarifas especiais vigora pelo período de um ano, findo o qual deve ser apresentada a sua renovação, 
com a antecedência mínima de 30 dias uteis, mediante apresentação de requerimento de renovação e provas referentes 
à verificação dos requisitos e condições que determinam a sua atribuição.  

9 - Cessação da atribuição 

9.1 - Cessa a aplicação das tarifas especiais quando: 

a) Sejam proferidas falsas declarações; 

b) Se verifique a alteração de residência para outro concelho que não o de Mêda; 

c) Alteração da situação socioeconómica ou quando esta se verifica sem prévia comunicação ao Município, no 
prazo definido; 

d) Não apresentação do pedido de renovação anual. 

10 - O conhecimento superveniente pela Entidade Gestora da alteração da situação factual ou económica que 
fundamentou a decisão da tarifa especial, levará ao cancelamento automático de tal tarifa, que será comunicada por 
ofício ao beneficiário; 

11 - O Gabinete de Ação Social fará a verificação anual, a todos os pedidos que beneficiem das tarifas especiais descritas 
no artigo 84.º. 

12 - Podem ser solicitados ao requerente ou às entidades competentes (Finanças, Conservatórias, etc.) documentos 
comprovativos da existência de outro tipo de bens e rendimentos, para além dos indicados pelo requerente. 

13 - As tarifas sociais não domésticas, são requeridas através de preenchimento de formulário/requerimento a fornecer 
pelo Setor de Serviços Urbanos - Serviço de Água, Saneamento e Resíduos Sólidos e instruído mediante a apresentação 
de uma cópia dos documentos comprovativos da sua natureza, beneficiando automaticamente do tarifário e ficando 
isentos de requerer a respetiva renovação. Os utilizadores já existentes com estas características ficam isentos da 
apresentação dos comprovativos, passando a beneficiar automaticamente dos respetivos tarifários. 

14 - A prestação de falsas informações, bem como a omissão, ou falta da renovação das provas indicadas, implica a 
imediata perda da bonificação e o pagamento a preços normais dos serviços efetuados, para além de eventuais 
penalidades previstas neste Regulamento e na Lei. 
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15 - Para além dos elementos referidos nos números anteriores, a entidade gestora poderá solicitar outros elementos 
que considere necessários à apreciação e comprovação da situação do requerente. 

16 - Sempre que se verifique algum facto passível de alterar os pressupostos subjacentes à atribuição dos tarifários 
especiais, deverá o utilizador comunicar esse facto à Entidade Gestora. O não cumprimento desta obrigação poderá 
implicar a restituição dos montantes de que o utilizador tenha beneficiado indevidamente. 

Artigo 86º  Aprovação dos tarifários 

1 - Os tarifários do serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de águas residuais são aprovados, 
por Deliberação do Órgão Executivo, até ao termo do mês de novembro do ano civil anterior àquele a que respeitem, 
sendo devidamente publicitado.  

2 - O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores no dia um de janeiro do ano civil subsequente à aprovação,  
sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura subsequente 

3 - O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente utilizados pela Entidade Gestora nos serviços de 
atendimento da Entidade Gestora e ainda no sítio da Internet.  

SECÇÃO II – FATURAÇÃO 

Artigo 87º  Periodicidade e requisitos de faturação 

1 - A periodicidade de emissão das faturas pela Entidade Gestora é mensal. 

2 - O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço de abastecimento e obedece à mesma 
periodicidade mensal, bem como no caso de o serviço de saneamento ser faturado de forma autónoma.  

3 - As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, podendo ser baseadas em 
leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no art.º 59.º e art.º 60.º, bem como as taxas 
legalmente exigíveis. 

Artigo 88º   Prazo, forma e local de pagamento 

1 - O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de água e/ou serviço de recolha de águas residuais 
emitida pela Entidade Gestora deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados. 

2 - Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência de envio das faturas, o prazo 
para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data da sua emissão. 

3 - O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial da fatura e desde que 
estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de resíduos urbanos face ao 
serviço de abastecimento de água, ou serviço de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de recolha de águas 
residuais. O abastecimento de água e o serviço de águas residuais não são funcionalmente dissociáveis. 

4 - Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas fixas e variáveis associadas 
aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e dos valores referentes á repercussão da 
taxa de recursos hídricos, que sejam incluídos na mesma fatura. 

5 - A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água suspende o prazo de 
pagamento da respetiva fatura caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido informado 
da tarifa aplicável, podendo a entidade gestora admitir ainda a suspensão no caso de rotura. 

6 - A apresentação de reclamação escrita nos termos do descrito no número anterior e no caso do consumo de água ser 
utilizado como indicador do volume de águas residuais produzidas, suspende o prazo de pagamento das tarifas relativas 
aos serviços de abastecimento e saneamento, incluídas na respetiva fatura, caso o utilizador proceda como 
anteriormente indicado. 

7 - No caso do volume de águas residuais recolhidas ser objeto de medição direta, suspende igualmente o prazo de 
pagamento da fatura a apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do respetivo medidor, caso o 
utilizador solicite a verificação extraordinária deste após ter sido informado da tarifa aplicável. 

8 - Nos casos referidos no número anterior aplicar-se-á igual metodologia no que se refere à recolha de águas residuais 
caso exista. 

9 - O atraso no pagamento da fatura, para além da data limite, implica a cobrança de juros de mora à taxa legal em 
vigor.  

10 - O atraso no pagamento da fatura, para além da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à interrupção do serviço do fornecimento de água desde que o utilizador seja notificado com uma 
antecedência de 20 dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer. 





 

 

TARIFÁRIOS ESPECIAIS 

ACESSO 

Em consonância com os artigos 84º e 85º Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água e do Serviço de 

Saneamento de Águas Residuais do Município de Mêda, e artigos 48º e 49º do Regulamento de Serviço de Gestão de 

Resíduos Urbanos do Município de Mêda, divulgam-se as regras de acesso aos tarifários especiais. 
 

Utilizadores Domésticos: 

Tarifa Social. 

A Tarifa Social destina-se a apoiar aos utilizadores domésticos, residentes no concelho de Mêda, que apresentam 

manifestamente carências socioeconómicas, e vigora pelo período de um ano, podendo ser renovada 

sucessivamente, por igual período de tempo, nos termos definidos no presente regulamento.  
 

Beneficiários: Podem beneficiar da Tarifa Social os titulares de contrato de fornecimento de Água, Saneamento e 

Resíduos Urbanos, residentes no concelho de Mêda, desde que, preencham os seguintes requisitos:  

a) Residência no concelho de Mêda, devidamente comprovada por atestado de residência emitido pela 

respetiva Junta de Freguesia. 

b) A morada objeto de requerimento tenha como finalidade a habitação permanente do beneficiário; 

c) Sejam beneficiários do Complemento solidário para idosos, do rendimento social de inserção, do subsidio 

social de desemprego, do 1º escalão do abono de família, da pensão social de invalidez, da pensão social de velhice. 

d) Que pertençam a agregado familiar que tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5808€, acrescido de 

50% por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10. 
 

Tarifa Familiar: 

Aplicável aos utilizadores finais domésticos, nos casos em que a composição do seu agregado familiar ultrapasse 4 

elementos, cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto e que tenham a seu cargo, 3 ou mais filhos, 

independentemente  do seu rendimento. 

 Consideram-se descendentes: 

a) Os menores não emancipados, adotados ou tutelados, confiados por decisão judicial ou administrativa ou 

serviços legalmente competentes para o efeito, que estejam na sua dependência económica exclusiva; 

b) Maiores de idade que estejam na sua dependência económica exclusiva e que se encontrem 

obrigatoriamente a estudar ou sejam portadores de invalidez igual ou superior a 60%. 

Os membros do agregado familiar devem residir no Município de Mêda, na mesma habitação e em regime de 

permanência. 

Excluem-se do âmbito de aplicação do tarifário familiar as situações de natureza não familiar, tais como as derivadas 

de hospedagem, trabalho doméstico, partilha de habitação por agregados familiares diferentes e outros. 
 

Processo de candidatura 

As tarifas Sociais domésticas, são requeridas através de preenchimento de formulário/requerimento a fornecer pelo 

Setor de Serviços Urbanos - Serviço de Água, Saneamento e Resíduos Sólidos e instruído mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Documentos de identificação de todos os elementos que compõem o agregado familiar (cartão de 

cidadão/Bilhete de Identidade, Cartão de Identificação Fiscal e Número de Identificação da Segurança Social); 

b) Documentos comprovativos dos rendimentos de todos os elementos do agregado familiar, bem como 

declaração do último IRS e respetiva nota de liquidação. No caso de se encontrar dispensado de entregar esta 

declaração, deve apresentar declaração de isenção emitida pelo Serviço de Finanças. 

c) Documentos comprovativos das despesas mensais fixas, nomeadamente os encargos com a habitação 

(rendas ou empréstimos) e com a saúde/medicamentos de uso continuado e permanente (relatório médico). 

d) Atestado da Junta de Freguesia da respetiva área de residência, comprovativo da residência e composição 

do agregado familiar.   

e) No caso de algum dos elementos que integra o agregado familiar se encontrar desempregado, deve ser feita 

prova dessa situação, mediante apresentação de declaração da inscrição no Instituto de Emprego e Formação 

Profissional e/ou Declaração do Instituto da Segurança Social relativa à respetiva situação contributiva. 

As tarifas Familiares domésticas, são requeridas através de preenchimento de formulário/requerimento a fornecer 

pelo Setor de Serviços Urbanos - Serviço de Água, Saneamento e Resíduos Sólidos e instruído mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Atestado da Junta de Freguesia da respetiva área de residência, comprovativo da residência e composição 

do agregado familiar.   
 



Obrigações: Os beneficiários das tarifas especiais, obrigam-se a informar os serviços, por escrito, e num prazo 

máximo de 30 dias, das alterações de domicílio, da sua condição social e económica, da composição do agregado 

familiar ou outras que impliquem a perda do direito de usufruir dos benefícios constantes no presente regulamento. 

Validade: A candidatura para a atribuição de tarifas especiais constantes do presente Regulamento pode ser 

efetuada a todo o tempo.  

A atribuição dos tarifários especiais não são cumulativos, devendo o utilizador optar por apenas um deles. 

A aplicação das tarifas especiais vigora pelo período de um ano, findo o qual deve ser apresentada a sua renovação, 

com a antecedência mínima de 30 dias uteis, mediante apresentação de requerimento de renovação e provas 

referentes à verificação dos requisitos e condições que determinam a sua atribuição.  
 

Cessação da atribuição 

Cessa a aplicação das tarifas especiais quando: 

a) Sejam proferidas falsas declarações; 

b) Se verifique a alteração de residência para outro concelho que não o de Mêda; 

c) Alteração da situação socioeconómica ou quando esta se verifica sem prévia comunicação ao Município, no 

prazo definido; 

d) Não apresentação do pedido de renovação anual. 

O conhecimento superveniente pela Entidade Gestora da alteração da situação factual ou económica que 

fundamentou a decisão da tarifa especial, levará ao cancelamento automático de tal tarifa, que será comunicada por 

ofício ao beneficiário; 

Agregado familiar: Para além do requerente, integram o respetivo agregado familiar as seguintes pessoas que com 

ele vivam em economia comum: 

 a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos; 

 b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau; 

 c) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral; 

 d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado por decisão judicial ou administrativa 

de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito; 

 e) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens 

confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o 

efeito ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar.  

Rendimentos: A totalidade dos rendimentos ilíquidos e subsídios dos membros do agregado familiar: 

 a) Remunerações de trabalho dependente, incluindo diuturnidades, subsídios de férias, de natal ou outros; 

 b) Remunerações de trabalho independente – rendimentos empresariais e profissionais; 

 c) Pensões (de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma, rendas temporárias ou vitalícias, 

prestações a cargo de companhias de seguro ou de fundos de pensões e as pensões de alimentos); 

 d) Prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência); 

 e) Prediais; 

 f)  De capitais; 

 g) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados pelo Tribunal para os menores, no âmbito das 

medidas de promoção e proteção em meio natural de vida). 
 

O tarifário especial para os utilizadores domésticos que sejam detentores de mais do que um contrato de água, será 

aplicado apenas a um dos contratos, abrangendo assim um único local de consumo que corresponda à habitação 

permanente do mesmo. 
 

Utilizadores não-domésticos: 

Tarifa Social 

Os utilizadores não-domésticos podem beneficiar de tarifário social, aplicável a instituições particulares de 

solidariedade social (IPSS), organizações não-governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 

utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas, associações humanitárias de bombeiros 

voluntários e associações culturais e ou recreativas, com sede no concelho de Mêda; 
 

Processo de candidatura 

As tarifas sociais não domésticas, são requeridas através de preenchimento de formulário/requerimento a fornecer 

pelo Setor de Serviços Urbanos - Serviço de Água, Saneamento e Resíduos Sólidos e instruído mediante a 

apresentação de uma cópia dos documentos comprovativos da sua natureza, beneficiando automaticamente do 

tarifário e ficando isentos de requerer a respetiva renovação. Os utilizadores já existentes com estas características 

ficam isentos da apresentação dos comprovativos, passando a beneficiar automaticamente dos respetivos tarifários. 
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